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LICENÇA DE OPBRAÇAO - L.O. No 2ss12023

o INSTITUTo nn rnorrçÃo AMBTENTAL Do AMAzoNAS - rpAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a
presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Veldplast Indúsúia e Comércio de Plástico Ltda.

ENDEREÇo eARA coRREspoxoÊrcll: Av. Torquato Tapajós, n' 11300, Santa Etelvina,
Manaus-AM

CNPJ/CPF:42.891.090/0001-06 lNscruÇÃoEsrAou,cl: 06.301.'111-5

06.201.408-0

Foxr: (92) 99421-6358 Fa,x: (92) 3631-8800

REGrsrRo No IPAAM: 1012.1502 PRocEsso Ne: 1529312022-09

ArrvrDADE: lndústria de Produtos de Materiais Plásticos

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Av. Torquato Tapajós, n' 11300, Santa Etelvina,
Manaus-AM.

Ftnalrolor: Autorizar a fabricação de artigos de material plástico para usos
industriais.

Porexcl,rL PoLrrr DoR/DEGnloloon: Médio

PRAzo DE vAr,rDADE DESTA LrcENÇA: 02 Axos.

Ponrr: Pequeno

Aten e ão:
. Esta licença é composta de l2 restrições e/ou coldiçôes cotrstantes no verso, cujo llâo

cumprimenlo/âtendimeoto sujeitará a sua invalidaçío e/ou as peralidâdes previstas em normas,
. Esta licença não comprovâ nem substitui o docuDento de propriedade, de poss€ ou de domínio do

imóvel.
. Esta licença deve permanecer na localizrçâo da âtividade e exposta de forma visíyel (frente e verso).

Manaus-AM, 1?ABOZ0r

Rosa Ma ira Geissler .Iulian te de Soüzâ
ecntca Diretor Presidente

www.ipaam.am.gôv.br
twitter.com/lpaamAM l
instegrâm.com/@ipaamam
Íacêbook.coÍ @ipaamAM

gabinete@ipaam.am. gov.br
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RESTRIÇOf,S f,/OU CONDIÇÕES Df, VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'255/2023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessAo da mesm4 só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico rcgional local ou local de grande circulaçâo, em meio
eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou. nos murais das Prefeituras e Câmaras
Municipais, conforme arl.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitaçao da renovação da Licença Ambiental deveú ser requeridâ num prazo mínimo de 120
dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dêjulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedidâ com base nas informações constantes no proc€sso no.

É29.3n022-ír,.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no pÍojeto após a emissão da Liceriça implicará na sua

automática invalidâção, devendo seÍ solicitada nova Licenç4 com ônus para o intêressado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante nâ mesma,
devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um
destes itens.

6.. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipal.

7. É expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer natuÍezq
devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado.

8. A coleta e o transpoÍte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser

efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade.
9. Os rcsíduos gerados na construção civil, deve atender a Resoluçâo CONAMA n' 307/02.
10. As substâncias minerais de uso imediato na construção ciVil devem ser fornecidas por empÍesâs

devidamente licênciadas por este IPAAM para esta finalidade.
ll. Realizar monitoramento bimestrgl dos efluentes oriundos do Sistema de Tratâmento de Esgoto

Doméstico/Sanitário, realizado por laboratório licenciado e cadastrado neste IPAAM, devendo as

amostras serem coletadas na entrada e saída do sistema, e os laudos analíticos indicarem no
mÍnimo os seguintes parâmetÍos para análise: pH, cor, turbidez, DBOr, DQO' óleos e graxas

vegetois, sólidos totais, sólidos dissofuidos, sólidos sedimetrtáveis, sólidos voláteis, sólidos
suspensos, sólidos fxos, tritratos, nitritos, sulfetos, nitrogênio amoniacal total, fósforo,
fosfato, coliformes terftotolerrntes e totâis, devendo ser enciúninlado semBtrrlmente a .este

lnstituto, os respectivos laudos originais ou cópia autenticada, com assinaJura do técnico
responsável pela análise. Havendo alterações nos níveis de concentrações dos parâmetros

amostrados, comparados aos limites ilustrados na Resolução CONAMA n" 430/201I que dispõe
sobre as condições de padrÕes de lançamento de efluentes, complementa e altera a Resolução n"
357/2005, apresentar relatório com as medidas adotadas para as devidas coneções

12. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de Operação - Lo, os

seguintes documentos, atualizados:
a) Certificado de destinaçâo dos resíduos gerados na atividade do empreendimento em

ordem cronológica do período de vigência desta LO.
b) Documento comprobatório de esgotamento sgnitário ecaixa de gordura
c) Cadastro da atividade (modelo IPAAM). :
d) Certificado de Regularidade - CR do Cadasto Técnico Federal - CTF, sob controle e

fiscalizâçâo do IBAMA
e) Auto de'Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB.
0 Relatório de ConÍole Ambienul das atividades desenvolvidas na LO. com a Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART do responsável técnico pela elaboração (conforme
Termo de Referência IPAAM)


